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DE LICITACAO N" 2023.09.28.1 - F.M.S.

Fls

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Y árzea Alegre -
CE, por ordem da Seúora Maria Angelita Ferreira da Silva, ordenadora de bespesas da Secretaria
Municipal de Saúde, e no uso de suas funções, vem abrir o presente Processo Administrativo de
Inexigibilirlade de Licitação n' 2023.09.28.1 - F.M.s., para a contratação de escritório de
advocacia para prestação de serviços de consultoria jurídiõa especializada, no que conceme a
promover a recuperação de crédito do sus em favor deste Município, com base nos índices
estabelecidos na Tabela TUNEP ou IVR, que garanta o necessário equiiíbrio econômico-financeiro
entre o Município e a gestão do sistema único de saúde pela únião Federal, bem como a
reclperação e distribuição dos valores pagos pelos planos de saúde a União Federal, referente aos
últimos 5 (cinco) anos até a data do trânsito em julgado da ação judicial., arravés da Secretaria de
saúde do Município de Y árzea Alegre - CE, em favor da 

"-p."ru DANIEL euEIRoGA
GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

FUNDAMENTA ÇÃO LEGAL

A Inexigibilidade de Licitação tem como fundamento no AÍ.25, inciso II c/c Art. 13, inciso III da
Lei 8.666193 e suas alrerações posteriores, AÍt. 26, § único, incisos II e III da Lei Federal n.
y.!!6ll:93 e suas alterações posreriores, bem como no Art. 3.-A da Lei n. g.906, de 4 de julho de
1994 (Esratuto da OAB), incluído pelaLei 14.039/2020.

Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver
inviabilidade de competição, em especial:

II - Para a contratação de serviços técnicos enumerados no
art. l3 desta Lei, de natureza singular, com profissionais
ou empresas de notória especialização, vedada a
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;

Art. 13 - Para os fins desta Lei, consideram-se serviços
técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos
a:
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III - Assessorias ou consultorias técnicas [...]

Art.26 - As dispensas previstas nos s§ 2" e 4. do
no inciso III e seguintes do art. 24, as situações de
inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente
justificadas, e o retardamento previsto no final do
parágrafo único do art. 8 desta Lei deverão ser
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade
superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial,
no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia
dos atos. (Redação dada pela Lei n. I1.107, de 2005).

Parágrafo único. O processo de dispensa, de
inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste artigo,
será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:

t...1

ll - razão da escolha do fomecedor ou executante;

III - justificativa do preço.

Lei Federal n' 14.03912020 - Altera a Lei n" 8.906, de 4
de julho de 1994 (Estatuto da OAB), e o Decreto-Lei no
9.295, de 27 de maio de 1946, para dispor sobre a natureza
técnica e singular dos serviços prestados por advogados e
por profi ssionais de contabilidade.

Art. 1'. A Lei n'8.906, de 4 dejulho de 1994 (Estatuto da
OAB), passa a vigorar acrescida do seguinte art. 3o-A:

Art.3'-4. Os serviços profissionais de advogado são, por
sua natureza, técnicos e singulares, quando comprovada
sua notória especialização, nos termos da lei.

Parágrafo único. Considera-se notória especialização o
profissional ou a sociedade de advogados cujo conceito no
campo de sua especialidade, deconente de desempeúo
anterior, estudos, experiências, publicações, organização,
aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos
relacionados com suas atividades, permita inÍ'erir que o
seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais
adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

@j
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_ vale mencionar posicionamentos no tocante a emissão de parecer técnico por
Advogado no regular exercício do seu mister:

SÚMU LA N"05/20 l2tcoP
O CONSELHO PLENO DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos
arts.75, parágrafo único, e 86 do Regulamento Geral da Lei n. g.906/94,
considerando o julgamento da Proposição n"49.0000.2012.003933-6/cop, decidiu
na sessão ordinaria realizada no dia 17 de setembro e 2012, edirar a súmula no
0512012/COP, com o seguinte emrnciado: "ADVOGADO, DISPENSA OU
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÂO,CoNTRATAÇÃo, PoDERpúruco. Nao noderá ser resÍronsab ilizado. civil ou crlm inalmente. o
advo do oue. no regular exe cio do seu mister. em ite na recer técnico
0Dln rlo sobre dis pensa ou In isibilidade de licitacão o c0ntratac ã«r pelo
Poder Público. rouanto inviolável nos seus atos e manifesta es no
cxercício nrofissional. nos termos do art. 2", § 3', da Lei n 8.906194 (Estatuto
tla Âdvocacia e da OAB)." (grifos inautônticos)
Brasília, l7 de setembro de 2012.

OPHIR CAVALCANTE JUNIOR, presidente

JARDSON SARAIVA CRUZ, Relator.

Mandado de segurança 24.073 - DF
061nt2002

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBLTNAL DE
CONTAS,TOMADA DE CONTAS: ADVOGADO.PROCURADOR:
PARECER C.F., arr. 70,paÁg. único, art. 7l,II, art. 133, Lei n" 8.906, de 1994,
art.23, § 32, art. 7, aÍr. 32, etrÍ. 34,LX.
I.- Advogado de empresa estatal que, chamado a opinar, oferece parecer sugerindo
contratação direta, sem licitação, mediante interpretação da lei das licitações.
Pretensão do Tribunal de Contas da União em responsabilizar o advogado
solidariamente com o administrador que decidiu pela contratação diieta:
impossibilidade, dado que o parecer não é ato administrativo, senáo, quando
muito, ato de administração consultiva, que visa a informar, elucidar, iugerir
providências administrativas a serem estabelecidas nos atos de administãção
ativa. celso Antônio Bandeira de Mello, "curso de Direito Administrarivo",
Malheiros Ed., l3 " ed., p. 377 .

II.- o advogado somente será civilmente responsável pelos danos causados a seusN
clientes ou a terceiros, se decorrentes de eno grave, inescusável, ou de ato ou Y
omissão praticado com culpa, em sentido targo: Cód. Civil, arr. l59l Lei g906/94, '\
aí. 32. , /7t r

RuaJosé Alves Feitosa, 4og - patos - cEp:63.54o-ooo - várzea Alegre/c\\___/F UU/
"Vârzea Alegre Terra do Amor Fraterno,'

Mna

JURISPRUDÊNCIA - STF - MS N. 24.073. rel. Ministro Carlos Velloso.



Secrêtâria de
saúc,e vÁRzEAÂIEGRE

SINGULÁRIDADE DO () TO

NOTOI{IA ESPECIALIZAC Ão DO CONTRATADO
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A.notória especialização do profissional ou da empresa para fins de contratação pela Administração
Pública está delimitada na Lei de Licitações (art. 25, § i.y, ob.letivamente o iegislador privilegiou a
notória especialização decorrente de diversas fontes do saber tais como: d"esempeÀo anterior,
estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento e equipe técnica. o que possibilita
am.q]o ro! documental apto a atestar/certificar a nâtória especializaçaó almeja na lei. No caso sob
análise vê-se que a empresa habilitada nos autos possui profissionais de dirãito capacitados, como
provou através de atestados de capacidade técnica apresentado no bojo da documentação, ou seja, o
escritório de advocacia é detentor de notória especialização confonrie preconizado nà g't ", ao u.t.
25, da Lei n. 8.666/93.
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III.- Mandado de Segurança deferido.

A constituição Federar de 1988, visando imprementar alguns princípios ine
saudável atividade administrativa, estabeleceu, como regra, a obrigatoriáade àe licitação.

A Licitação consiste num procedimento administrativo necessário, salvo exceções
legais, sempre que a Administração pública desejar contratar obras, serviços, fomecimento de bens
ou dispor, onerosamente ou não de seus bens.

Segundo respeitável parecer jurídico oriundo da Procuradoria Geral do Município, a singularidade
dos serviços prestados pelo Advogado consiste em seus coúecimentos individuàis, estando ligada a
sua capacitação profissional, sendo, dessa forma, inviável escolher o melhor profissional, para
prestar serviço de natureza intelectual. por meio de ticitação, pois tal mensuração não se funda em
critérios objetivos (como o menor preço). No caso concreto, o escritório de advocacia a ser
contratado demonstra no quadro de profissionais, que atendem os requisitos para enquadramento
como empresa de notória especialização no ramo pertinente ao objeto preiendido, ante a sua
singularidade na execução dos serviços técnicos é de consultoriu u qu" se propõem, cujas
características são inteiraÍnente particulares e próprias. A empresa 

"rn 
questão já presiou serviços

desta natureza em varios Municipios, tendo demonitrado atuação plenamànte satisfátória. através de
documentação apresentada nos documentos de habilitação, que dámonstram a capacitação notória e
singular para desempenhar os serviços a que se almeja contratar, o que corrobora não só a
especialização no rÍuno, como a singularidade dos serviços técnicos, na forma estabelecida pelo Art.
25,c/c Art. 1o da Lei Federal no. 14.039/2020.

JU STIF ICATIVA

o Sistema Único de Saúde foi criado para ser um dos maiores sistemas púbticos de saúde do
mundo, para abranger desde o simples atendimento ambulatorial até o transplàte de órgãos, tendo a
pretensão de garantir acesso integrar, universar e gratuito para toda a população do paísf

Com previsão constitucional, e ampla regulamentação normativa, o SUS tomo
sistema voltado para atendimento mtdico hospitalar da população úrasileira.

u-se urn complexo
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Preferencialmente, os serviços de atendimento médico são ofertados mediante a rede púb
serviços, supletivamente, em sendo lnsuficiente a rede estatal, o atendimento será prestado
lnstituições médico-hospitalares fi lantrópicas que tem preferência bem como pela inici
privada.

Considerando, além da natureza singular afastando da ideia de serviços corriqueiros, ainda que
técnicos, e de outro, não restringe a ponto de ser incomum, inédito, exclusivo e etc, mas 

"rp""ial,distinto ou até mesmo dotado de uma criatividade ímpar, conforme explicado no parecer jurídico
que compõe este processo.

Jorge Ulisses Jacoby Fernandes ensina:

"A singularidade, como textualmente estabelecida a Lei, é
do objeto do contrato; é o serviço pretendido pela
administração que é singular, e não o executor do serviço.
Alirís, todo profissional é singular, posto que esse tributo é
próprio da natureza humana.

Singular é a característica do objeto que a individualiza,
distingue dos demais: É a presença de um atributo
incomum na espécie, diferenciador. A singularidade não
está associada à noção de preço, de dimensão, de
localidade, de cor ou forma".

Assim, a singularidade implica no fato de que o serviço não esteja incluído entre aqueles
corriqueiros realizados pela Administração Pública. Necessiírio se faz que o objeto possua uma
caracteristica particularizada, individual, que situe fora do universo dos serviços comuns.

Escreveu Helly Lopes Meirelles:

"... tem-se entendido, também, que serviços singulares são
aqueles que podem ser prestados com determinado grau de
confiabilidade por determinado profissional ou empresa cuja a
especialização seja recoúecida".

Esse seria um segundo aspecto da expressão "natureza singular": a singularidade do objeto em
relação ao objeto e o sujeito, entendimento já pacificados nos tribunais de Óontas.

Trazendo, ainda, as lições do administrativista RUBENS NAVES:

"Em suma, a singularidade corporifica-se tendo em vista a
viabilidade do serviço prestado, por determinado
profissional satisfazer as peculiaridades do interesse
público, envolvido no c.lso particular. Deve-se verificar se
esse interesse público é peculiar, tendo em vista o valor
econômico ou o bem jurídico em questão, ou se a tutela
revela-se complexa, demandando serviços especializados.

Ruajosé Álves Feitosa, 4og - patos - CEp:63.54o-ooo - Vârzea Alegre/CE
"Vârzea Alegre Terra do Amor Fraterno»
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A especialidade do interesse público justifica a E§

atendê-la e, entre esses, optar por aquele cuja aptidão
(para obter a melhor solução possível), mais lhe inspire
coníiança".

Ademais, quanto ao elemento confiança, o qual comporta elemento subjetivo que não pode ser
ignorado quando enfrentada contratações dessa natureza intelectual e singular dos serviços de
advocacia, enraizados principalmente na relação de confiança é lícito ao gesior, desde que movido
pelo interesse público, utilizar da discricionariedade, que lhe foi conferida peta lei para aescolha da
melhor empresa prestadora de serviço.

outro aspecto do termo refere-se ao modo de executar o serviço. Necessrário se faz, ainda, que o
suieito execute de modo especial o objeto, o que é, em síntese, o que busca a Administiação
Pública: a execução do serviço de modo particularizado, de forma u 

^sêg*- 
que seja alcançadô o

almejado, atendendo ao interesse público.

Sobre este aspecto, traz-se à colação a doutrina de celso Antônio Bandeira de Mello:

"Em suma: a singularidade é relevante e um serviço deve
ser havido como singular quando nele interferir, como
requisito de satisfatório atendimento da necessidade
administrativa, um componente criativo de seu autor,
envolvendo o estilo, o traço, a engeúosidade, a especial
habilidade, a contribuição intelectual, artística ou a argúcia
de quem o executa, atributos, este, que são precisamente
os que a Administração reputa convenientes e necessita
para a satisfação do interesse público em causa.

Embora outros, talvez até muitos, pudessem desempeúar
a mesma atividade científic4 técnica ou artística, cada
qual o faria à sua mod4 de acordo com os próprios
critérios, sensibilidades, juízos, interpretações e
conclusões, parciais ou finais, e tais fatores
individualizadores repercutirão necessariamente quanto à
maior ou menor satisfação do interesse púbtico. Bem por
isto não é indiferente que sejam prestados pelo sujeito ,;A"

ou pelos sujeitos "B" ou "C", ainda que todos estes fossem
pessoas de excelente reputação. d \

E natural, pois, que, em situações a.rt" gêrV"f.*a}
do eventual contratado - a ser obrigatoriamente escolhido

com base em runa avaliação complexa, a
critérios de natureza subjetiva. A administração
apurar quais são os profissionais mais habili

entre os sujeitos de reconhecida competência na matéria -
recaia em profissional ou empresa cujos desempeúos
despertem no contratante a convicção de que, para o caso,

Rua-/osé Álves Feitosa, 4og - patos - CEp:63.54o_ooo _ Várzea Alegre/CE
"Vârzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"
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são presumivelmente mais indicados do que os d
despertandoJhes a confiança de que produzirá a ati
mais adequada para o caso.

Em síntese, as características especiais e particularizadas do sujeito devem, necessariamente,
mostrarem-se presentes no processo de execução do serviço contratado, de forma a alcançar o
objetivo buscado pela Administração pública.

O aÍt.25, parágrafo I " conceitua a notória especialização:

"Considera-se notória especialização o profissional ou empresa
cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de
desempeúo anterior, estudos, experiências, publicagões,
organização, aparelhamento, equipe técnica ou de outros
requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que
o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à
plena satisfação do objeto do contrato,,.

Tais características são demonstradas pela futura contratada conforme se verifica das qualificações
apresentadas pela mesma, com a experiente atuação junto aos Municípios.

RAZÁO DA ESCOLTIA

A_es99lha recaiu na empresa DANIEL eUEIROGA GoMEs - socIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA, em raáo das justificativas apresentadas pela seúora ordenadora de despesas e que
foram confirmadas pela procuradoria jurídiia do município, demonstrando qu" u 

"Àir".a "ootacom grande experiência decorrente de seu desempeúo anterior de natureza singular, prestação de
serviço técnico especializado, estes dedicados exclusivamente a Administração pãutica.'

Por- comprovar possuir (extratos de inexigibilidades deconentes de outros municípios, apresentados
no bojo na documentaçâo) larga experiência na prática do mesmo objeto para áutros municípios,
bem-como possui indicação de tê-lo executado com altos padrões de quaridade, adequação e
eficiência.

{6J
tlà

Por demonstrar que atende os requisitos para enquadramento como empresa de notória
especialização no ramo pertinente ao ób;eto pràtendido, ante a sua singularidade na execução dosserviços técnicos e de assessoramento a que se propõe, cujas caraãterísticas são inteiramente
particulares e próprias.

Por demonstrar capacitação notória e singular para desempenhar os serviços a que se almeja sercontratado possibilitando o seu funcionamento regular e a conclusão dos seus trabalhos, o querobora não só a especialização no ramo, como a srngularidade dos serviços técnicos, na formaestabelecida pelo Art. 25 da Lei Federal 8 .66611993 c/c com o Art. 3o-A da Lei no g.906,de4dejulho de 1994 (Estatuto da OAB), incluído pelaLei 14.03912020.

Por,.apresentar documentação. relativa. à habilitação juridica, regularidade fiscal, trabarhista,qualiÍicação econômico-fi nanceira e técnica.

Âua-/osé Álves Feitosa, 4og - patos - CEp:63.54o-ooo _ Vá.rzea Ategre/CE
"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno'
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E por fim, a empresa comprovou que possui Advo s devidamente inscritos e regulares j
Ordem dos Advogados do Brasil (Conselho Seccional do Ceará), inclusive com larga
no mercado, uma vez que apresenta a conceit uação e sua aplicabilidade sendo uma presa
conceituada no desempenho de suas atividadesjunto a outros Municípios.

g

Diante do exposto, ficou caracterizado neste processo que toma-se inviável a competição em face
da singularidade e exclusividade da empresa DANIEL euEIRoGA GOMES - sócmoaop
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, bem como da notória especialização da mesma.

Tem-se como fundamento o preço apresentado, destarte ser compatível com os valores de mercado,
comprovando ser mais vantajoso para a Administração Púbtica. O valor total da contratação importa
na quantia de R$ 732.535,52 (setecentos e trinta e dois mil quiúentos e trinta e cinco reais e
cinquenta e dois centavos).

Os recursos.necessiiLrios para o pagamento são provenientes do Tesouro Municipal e praticados em
outros Municípios de porte semelhante para o objeto em questilo, e, portanto justifi"u- o preço
contratado.

A busca de outros profissionais habilitados a tal serviço, além de parecer esforço inútil, pode atrair
profissionais não tão experientes na matéria que veúam a colocar em risco a'obtençío do direito
pleiteado.

JUSTIFICA TIVA DO PI{EC0

Os recursos necessários para o referido pagamento são provenientes do proprio Município previstos
nas seguintes dotações orçamentiAias:

Orgão: l0
Unidade OrçamentríLria: I 0.0 I
Atividade: I 0.30 1.01 7 1.2.049.0000
Arividade: 10.122.0037 .2.054.0000
Atividade: I 0.301.01 7 1.2.055.0000
Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00

CONCL USÃO

Face o exposto, os requisitos exigidos. para contratação por esta Administração Municipal de vrírzeaAlegre - cE., em face do objãto singular u s".'"on'uutado, u ..p."ru' DaNiei''qugrnocaGOMES - SOCIEDADE TNDIVIDUÃL oe anvôõÀcrA, a mesma, conrorme documenrosanexados aos auros, arendeu aos dispostos no Art. 25, Inciso II ./" An. i3; Ir;irJ ril au mi

Àua-/osé ályes Feit osa,4og - patos - C p:63.54o-ooo - Várzea Alegre/CE 
V"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"
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8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como no Art
1994 (Estatuto da OAB), incluído pela Lei 14.03912020.

. 3o-A da Lei n" 8.906, de 4 de ju

DECLAITACÃO DE INI,XIG BILIDADE DE LI ITACAO

A comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de yfuzea Alegre - cE, através de
seu Presidente, o Sr. Everton Clementino de Souza, no uso de suas atribuições legais e considerando
tudo o que consta deste Processo Administrativo, vem emitir a presente Declaração de
Inexigibilidade de Licitação, lundamentada no inciso ll, do artigo 25 c/c com o inciso III, do artigo
13 da Lei Federal no 8.666193, bem como no AÍigo 3'-A da Lei n" 8.906/94, (incluído pela Lei
14.039/20), para a contratação de escritório de advocacia para prestação de serviços de consultoria
jurídica especializada, no que conceme a promover a recuperação de crédito do SUS em favor deste
Municipio, com base nos índices estabelecidos na Tabela TIJNEP ou IVR, que garanta o necessário
equilíbrio econômico-financeiro entre o Município e a gestão do sistema único de saúde pela União
Federal, bem como a recuperação e distribuição dos valores pagos pelos planos de saúde a união
Federal, referente aos últimos 5 (cinco) anos até a data do trânsito em julgado da ação judicial.,
através da secretaria de saúde do Município de Y ârzea Alegre - cE, em favor da empresa
DANIEL QUEIROGA GOMES. SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

Assim, nos termos do Art.26, da Lei n" 8.666193, e suas alterações posteriores, vem comunicar a
Exma. Sra' Maria Angelita Ferreira da Silva, Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de
saúde, todo teor da presente declaração, para que proceda, se de acordo, a devida ratificação.

Várzea Alegre - CE, 28 de Setembro de 2023

Everton CI
Comissão P

to Lima
de Licitação

de Souza
de Licitação

Presidente

M
vanl nçalves

Membro da Comtssão de Licitação

I

éHu lânio de B
bro Comi
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